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C – Representante da área relativa ao cargo/classe:
MAURICIO MINORU DOI – RG: 16.903.093-3 – Diretor 

Técnico de Saúde II – Divisão Médica / JOICEMAR TAROUCO 
AMARO – RG: 060.254.374.41 – Chefe de Saúde II - Seção de 
Medicina Física, da Divisão de Apoio Clínico.

ARTIGO 3º - A Comissão desenvolverá seus trabalhos, obe-
decendo aos preceitos legais e regulamentares de Contratação 
por Tempo determinado.

ARTIGO 4º - A Comissão será responsável pela elaboração 
do Edital de Abertura de Processo Seletivo Simplificado, defini-
ção dos pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático, critérios de avaliação, análise das avaliações, 
julgamento e decisão de recursos e pedidos de revisão quando 
ocorrer, verificação da veracidade da autodeclaração de que 
trata o § 2º do artigo 2° do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e 
decisão, em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação 
de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for o 
caso, dos pedidos de reconsideração interpostos por candidatos 
contra a decisão que constatar falsidade da autodeclaração, 
sendo responsável pela divulgação e quaisquer informações 
que sejam solicitadas no que se referem ao Processo Seletivo 
Simplificado em questão, em todas as suas fases, bem como na 
ocorrência de casos excepcionais.

ARTIGO 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º 
desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribuições de 
seus cargos.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

UNIDADE: HOSPITAL GERAL “DR. ÁLVARO SIMÕES DE 
SOUZA” DE VILA NOVA CACHOEIRINHA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PARA 

ATUAR EM CIRURGIA DO QUADRIL
EDITAL Nº 001/2022.
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria 

de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado, visando atender as determinações contidas na 
Lei Complementar nº 1.093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, 
inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, em despacho de 15/10/2021, publicado no D.O.E. de 
16/10/2021, objetivando suprir necessidades de pessoal perante 
a contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço reclama satisfação imediata e sequen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para 02 (dois) CONTRATAÇÃO(ÕES) POR TEMPO DETERMINADO 
- CTD (sendo, 02 para ampla concorrência e 00 para candidato 
com deficiência) no cargo de MÉDICO I.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-

sas do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Norma-
tiva – UCRH nº 02/2009.

2 - O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta 
ciência e concordância quanto à possibilidade de divulgação de 
seus dados pessoais, sensíveis ou não, em listagens e resultados 
no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à nome, RG, 
data de nascimento, raça/cor, notas, entre outros, tendo em vista 
que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 
da publicidade e da transparência que regem a Administração 
Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14/08/2018.

3 - As inscrições serão recebidas no período de 19/09/2022 
à 28/09/2022 das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, domin-
gos e feriados), na unidade detentora do certame, sito Avenida 
Deputado Emilio Carlos, 3000 – Vila Nova Cachoeirinha – São 
Paulo- CEP 02720-200, Térreo na Seção de Recrutamento e 
Seleção do Serviço de Recursos Humanos.

4 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

5 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de MÉDICO I 
em Jornada de 24 horas semanais de trabalho, estabelecida pela 
Lei Complementar nº 1.193/2013 correspondem a R$ 3.949,76 
(três mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e seis 
centavos) e demais vantagens pecuniárias, acrescido do Prêmio 
de Produtividade Médica no valor de ATÉ R$ 4.993,46 (quatro 
mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e seis centa-
vos), conforme legislação vigente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 - Prestar assistência médica aos pacientes pré e pós-

-operatório com diagnóstico e tratamento em ortopedia quadril;
1.2 - Realizar visitas em enfermarias verificando o pron-

tuário;
1.3 - Realizar evolução, intercorrências e alta hospitalar 

no paciente;
1.4 - Realizar atendimento ambulatorial, juntamente com 

a equipe de apoio e com escala da coordenação do serviço e 
suas necessidades;

1.5 - Participar na elaboração, implantação e gerenciamento 
de protocolos no atendimento em geral;

1.6 - Prestar informações aos familiares dos pacientes 
internados e durante a alta dos mesmos;

1.7 - Realizar cirurgia ortopédica e traumatológica, com 
foco no quadril, tais como artoplastia e fraturas;

1.8 - Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, 
fazendo inspeção, palpação, observação da marcha ou capaci-
dade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer 
o programa de tratamento;

1.9 - Examinar clinicamente, diagnosticar e tratar pacientes 
com fraturas e ferimentos ou infecções graves, tais como: oste-
omielite aguda, paralisia infantil, sequelas de paralisia infantil, 
paralisia espásmica, portadores de deficiências, casos crônicos, 
infecções prolongadas, e outros;

1.10 - Orientar ou executar a colocação de aparelhos 
gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de 
algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada 
dos membros ou regiões do corpo afetados;

1.11 - Orientar ou executar a colocação de trações transes-
queléticas ou outras, empregando fiosmetálicos, esparadrapos 
ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção 
ósteoarticular;

1.12 - Realizar cirurgias em ossos e anexos, empregando 
técnicas indicadas para cada caso, para corrigir desvios, extrair 
áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, 
parafusos, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade 
óssea;

1.13 - Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou 
reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar 
sua máxima recuperação;

1.14 - Encaminhar pacientes ao Serviço de Assistência 
Social, a fim de obterem aparelhos ortopédicos e outras modali-
dades de assistência, quando necessário;

1.15 - Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela 
unidade.

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12, §1º, da Constituição Federal;
1.1.1 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 UNIDADE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA
EDITAL Nº: 010/2022
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, da 

Coordenadoria de Serviço de Saúde, da Secretaria de Estado 
da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado, CONVOCA os candidatos habilitados no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a função de Médico 
I (Especialidade: Psiquiatria), a comparecerem em data e local 
abaixo mencionado, a fim de manifestarem interesse pela(s) 
vaga(s) oferecida(s), autorizadas pelo Despacho Governamental 
de 15/10/2021, publicado no D.O.E. de 16/10/2021, regulamen-
tada pela Resolução nº 162 de 26/10/2021, publicado no DOE 
de 27/10/2021, republicada em 28/10/2021 e retificada em DOE 
de 26/11/2021.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido dos seguintes 
documentos (originais e cópias):

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) ou Registro Nacional de 
Estrangeiros - RNE (este caso, somente para estrangeiros que 
preencham os requisitos para naturalização e portugueses com 
direito aos benefícios do estatuto da igualdade, a cargos, empre-
gos e funções públicas);

- CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF);
- CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP;
- TÍTULO DE ELEITOR e COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA 

ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º turno, se for o caso) ou CERTIDÃO DE 
QUITAÇÃO ELEITORAL DO TRE;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, se solteiro, ou CASAMENTO, 
com as respectivas averbações, se for o caso;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS menores de 18 
(dezoito) anos;

- CERTIFICADO DE RESERVISTA ou de DISPENSA da incorpo-
ração, para candidatos do sexo masculino;

- CERTIDÃO DE NATURALIZAÇÃO, em caso de estrangeiro, 
ou comprovante de deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente (naturalização 
ordinária) ou cópia do requerimento de naturalização junto 
ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram 
(naturalização extraordinária) ou, no caso de nacionalidade por-
tuguesa, cópia do requerimento para obtenção dos benefícios 
do estatuto de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de 
direitos civis junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

- COMPROVANTE VACINAL CONTRA COVID-19 (1ª e 2ª 
doses), exceto se for dose única;

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (conta de água, luz ou 
telefone fixo/celular);

- CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, ONDE CONSTA O 
ANO DO PRIMEIRO EMPREGO;

- COMPROVANTE CONTENDO O NÚMERO DA AGÊNCIA E 
CONTA CORRENTE INDIVIDUAL NO BANCO DO BRASIL. Caso 
não seja correntista no referido banco, poderá solicitar requeri-
mento para abertura de conta no dia da anuência;

- DECLARAÇÃO DE BENS: cópia da última Declaração do 
Imposto de Renda. Em caso de isenção, deverá preencher Decla-
ração de Bens fornecida no dia da anuência, informando se é 
possuidor de bens móveis e imóveis;

- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO ou FUNÇÃO 
PÚBLICA, caso já possua outro vínculo empregatício público em 
Órgão do Estado, Município, Federal ou Autarquia e Fundações, 
constando dia e horário de trabalho;

- APOSENTADO NO SERVIÇO PÚBLICO: data da publicação 
do Diário Oficial da aposentadoria ou, no caso de INSS (emprego 
público), data do início da aposentadoria;

- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE: DIPLOMA DE GRA-
DUAÇÃO EM MEDICINA;

- CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
em Programa credenciado pela Comissão Nacional de Resi-
dência Médica (CNRM), na especialidade de PSIQUIATRIA para 
a qual concorre OU TÍTULO DE ESPECIALISTA emitido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) na especialidade de PSI-
QUIATRIA para a qual concorre ;

- CARTEIRA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
(CRM/SP).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 20/09/2022
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: Centro de Reabilitação de Casa Branca
ENDEREÇO: Rodovia SP 340, KM 238, Zona Rural, Casa 

Branca/SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CPF – CLASSIFICAÇÃO
MELQUI DE OLIVEIRA MASSA – 11.562.032 MG – 

059.525.206-00 – 1º
LOCAL DE TRABALHO: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
ENDEREÇO: Rodovia SP 340, KM 238, Zona Rural, Casa 

Branca/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 1 (uma) vaga/

Contrato por Tempo Determinado.

HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III - nº. 021/2022 de 

09/09/2022:
O Diretor Técnico de Saúde III, do Hospital Geral “Álvaro 

Simões de Souza” de Vila Nova Cachoeirinha, da Coordenadoria 
de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, no uso 
de suas competências e atribuições legais, em atendimento ao 
estabelecido no artigo 7º do Decreto nº 54.682, de 13/08/09, 
Instrução Normativa UCRH nº 002/09 e considerando Autoriza-
ção Governamental, conforme Despacho do Senhor Governador 
publicado em 16/10/2021, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Ficam instituídas a COMISSÃO ESPECIAL DE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO para fins de exe-
cução de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação 
temporária no cargo de Médico I - Ortopedia e Traumatologia 
para atuar em cirurgia do Quadril, desta Instituição.

ARTIGO 2º - A COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO 
POR TEMPO DETERMINADO especificada no Artigo 1º será 
composta pelos membros abaixo relacionados:

TITULARES / SUPLENTES
A – Presidente que coordenará os trabalhos:
LUCIANA APARECIDA VIRGILIO CARDIAL – RG: 21.764.422 

– Diretor Técnico I – Serviço de Recursos Humanos / NAIR 
MORAES SANTOS DE OLIVEIRA – RG: 49.138.407-5 – Chefe II – 
Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos.

B – Representantes da área de Recursos Humanos:
ELAINE FERREIRA DA SILVA SILVEIRA – RG: 35.186.587-1 

– Chefe II – Seção de Recrutamento e Seleção / JACIRA JURE-
MA DE SOUZA COSTA - RG: 22.655.276 – Chefe I – Seção de 
Cadastro de Pessoal.

 AVISO
Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São 

Paulo o Pregão Eletrônico nº 057/2022 – Oferta de Compra Nº 
270101000012022OC00053 - Processo nº 242/2022-DG/MP, 
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Persianas com instalações e demais materiais necessários para 
atender às necessidades das diversas unidades do Ministério 
Público do Estado de São Paulo na Capital, Grande São Paulo 
e Interior.

O Edital da presente licitação encontra-se à disposição 
dos interessados, nos endereços eletrônicos www.bec.fazenda.
sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e, www.mpsp.mp.br e www.e-
-negociospublicos.com.br . A sessão pública de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrôni-
co www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
23/09/2022, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
12/09/2022

Comissão Julgadora de Licitações, em 09 de setembro de 
2022.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 PROCESSO SEI Nº 2022/0012384
Trata-se de processo administrativo visando a contratação 

de serviço de transporte de cargas, para viabilizar a mudança da 
Unidade de Itaquera da Defensoria Pública, atualmente sediada 
na Rua Sabbado D'Angelo, nº 2040 – Itaquera – São Paulo /
SP e que passará a ocupar o prédio localizado no nº 2086 da 
mesma rua.

Após regular instrução dos autos foi emitido o parecer 
0268846.

Sendo assim, em atenção ao item 22 do mencionado pare-
cer e com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/93, com alterações posteriores, e no uso da competência 
a mim conferida pelo artigo 60, da Lei Complementar Estadual 
n° 988, de 09 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 20 
do Ato Normativo DPG n° 100, de 23 de outubro de 2014, nos 
termos das manifestações favoráveis constantes dos autos, 
AUTORIZO e DISPENSO A LICITAÇÃO para a contratação da 
empresa RODONET MUDANCAS & LOGISTICA EIRELI, CNPJ 
nº 20.010.853/0001-11, visando a contratação do serviço de 
transporte de cargas, cujo valor é de R$ 16.995,00 (dezesseis 
mil, novecentos e noventa e cinco reais).

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 A Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, 
torna público o resultado da vistoria ao hotel ofertado pelo 
licitante FOR0743, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022, nos 
autos do Processo Administrativo nº 2022/0002433:

OBJETO: constituição de Sistema de Registro de Preços 
– SRP para prestação de serviços de agenciamento de hospeda-
gem na cidade de São Paulo, em hotéis com categoria mínima 
de 4 (quatro) estrelas, consoante os critérios da Portaria nº 
100/2011, de 16 de junho de 2011, do Ministério do Turismo, em 
quartos individuais, incluindo fornecimento de café da manhã, 
conforme especificações e quantidades constantes do Termo de 
Referência (Anexo I do Edital).

RESULTADO DA VISTORIA:
Em 08 de setembro de 2022 foi designada pelo Defensor 

Público Diretor da Escola da Defensoria Pública, Guilherme 
Krahenbulh Silveira Fontes Piccina, a servidora Andrea Silva 
Britto, para realizar vistoria no estabelecimento Hotel San 
Raphael, de acordo com as disposições do Edital referente à 
presente contratação.

A servidora foi atendida e acompanhada em todo proce-
dimento pela Senhora Marina Sato, funcionária do estabele-
cimento.

A presente vistoria foi realizada em conformidade ao item 
7.8 do Termo de Referência e art. 43, §3º, da Lei 8.666/93.

Passamos ao relatório:
O estabelecimento atende aos itens 6, 7 e 8 do Termo de 

Referência — Abrangência Territorial, Dos Serviços de Hospeda-
gem e Quantitativos Estimados, tendo em vista que:

- Atende ao item 6 tendo em vista que está localizado na 
cidade de São Paulo, próximo ao Centro, em raio máximo de 07 
km (sete quilômetros) do marco zero da cidade.

- Atende aos requisitos compatíveis com a categoria 4 
(quatro) estrelas das Matrizes de Classificação da Portaria do 
Ministério do Turismo, de 16 de junho de 2011.

- Atende às quantidades estimadas constantes do Anexo 01 
do Termo de Referência.

Realizada a vistoria, verificou-se que o estabelecimento 
atende às exigências do Termo de Referência.

Concursos

SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS - 
BOTUCATU
 UNIDADE: CAIS PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA CAM-

POS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: Médico I
ESPECIALIDADE: Psiquiatria
EDITAL Nº 002/2022
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O CAIS PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA CAMPOS, da 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde, por meio da Comissão Especial de Processo Seletivo Sim-
plificado, instituída para o presente certame, RETIFICA o Edital 
nº 01/2022, publicado em D.O.E de 07/09/2022, do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO para o cargo de Médico I (Especialida-
de: Psiquiatria), de modo que:

ONDE SE LÊ:
4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de Médico I 

em Jornada de 12 horas semanais de trabalho, estabelecida pela 
Lei Complementar nº 1.193/2013, correspondem a R$ 1.974,88 
(mil novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito centa-
vos) e demais vantagens pecuniárias, acrescido do Prêmio de 
Produtividade Médica no valor de até R$ 2.496,73 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), 
conforme legislação vigente.

LEIA-SE:
4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de Médico I 

em Jornada de 24 horas semanais de trabalho, estabelecida pela 
Lei Complementar nº 1.193/2013, correspondem a R$ 3.949,76 
(três mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta e seis cen-
tavos) e demais vantagens pecuniárias, acrescido do Prêmio de 
Produtividade Médica no valor de até R$ 4.993,46 (quatro mil, 
novecentos e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), 
conforme legislação vigente.

5º REVISÃO DE PREÇOS Será permitida a alteração contra-
tual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre 
os encargos da detentora da ATA e a retribuição da Adminis-
tração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
devidamente comprovada.

6º CANCELAMENTO O cancelamento da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas 
hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do 
oferecimento de prazo de 05 (cinco) dias úteis para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo 
REGISTRO, quando a signatária da ATA:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V – For impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.

7º SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Poderá ficar impedido de 
licitar e contratar com a Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados 
no art. 7º da Lei Federal Nº 10.520, de 17/7/2002, publicada no 
DOU. de 18 / 7/ 2002, c/c o artigo 15 da Resolução do Comitê 
Estadual De Gestão Pública – CEGP – 10, de 19 / 11 / 2002, 
publicada no DOE. de 20 / 11 / 2002.

A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior 
não impossibilitará a incidência das demais cominações legais 
contempladas na Lei Federal Nº 8.666 de 21/06/1.993, e nas 
aplicações de multas conforme prevê o ANEXO III, DAS REGRAS 
DE PROCEDIMENTO Nº 01/2011 de 04/10/2011, conforme a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2022-FAMESP/BAURU.

8º Para todos os efeitos de direito, para melhor caracteriza-
ção da execução do(s) objeto(s), bem como para definir proce-
dimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRONICO Nº 014/2022-FAMESP/BAURU, constantes do PROCES-
SO n.º 3879/2022-FAMESP/BAURU, e, em especial, as Propostas 
de Preços e os Documentos de Habilitação da empresa: ELFA 
MEDICAMENTOS S. A. – CNPJ: 09.053.134/0001-45

VALIDADE: 10/09/2022 A 10/09/2023
--
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
Despacho do Diretor Presidente da Fundação Para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
ADJUDICA o objeto do Pregão Eletrônico nº. 010/2022-FAMESP/
HC, Processo n°. 012154/2022-FAMESP/HC, do tipo menor preço 
unitário por item que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS (ALCOOL ETI-
LICO 99,5%, IODOPOVIDONA. POLIDOCANOL. FENILEFRINA, 
NATAMICINA, MITOMICINA, ALPROSTATIL, ETC.) PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SEÇÃO TÉCNICA DE FARMÁCIA DO 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, bem 
como HOMOLOGA o procedimento licitatório conforme abaixo:

ITEM – EMPRESA VENCEDORA – VALOR UNITÁRIO
Item 01 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: ALCOOL ETILICO ABSOLUTO INJ. 10ML AMP
Valor unitário por Unidade: R$ 18,25
Item 02 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: IODOPOVIDONA 50MG/ML SOL. OFT. FRAS
Valor unitário por Unidade: R$ 32,00
Item 03 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: POLIDOCANOL 1% SOL. INJ. 2ML AMP
Valor unitário por Unidade: R$ 7,69
Item 04 - Empresa Vencedora: DESERTO
Objeto: FENILEFRINA+ TROPICAMIDA (2,5%+0,5%) SOL. 

OFT. FRAS
Valor unitário por Unidade: -
Item 05 - Empresa Vencedora: DESERTO
Objeto: PIMARICINA 50MG/ML SOL. OFT. FRAS
Valor unitário por Unidade: -
Item 06 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: MITOMICINA C 0,4MG/ML (0,04%) INTRAVITREA
Valor unitário por Unidade: R$ 133,98
Item 07 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: POLIDOCANOL 3% 2ML INJ
Valor unitário por Unidade: R$ 11,35
Item 08 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: ALPROSTADIL 250MCG INJETÁVEL
Valor unitário por Unidade: R$ 478,00
CONVOCO as empresas acima citadas, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços n° 009/2022-FAMESP/HC, referente 
ao Pregão supracitado, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar 
da data da publicação.

--------

MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 AVISO
Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São 

Paulo o Pregão Eletrônico nº 056/2022 – Oferta de Compra 
Nº 270101000012022OC00055 - Processo nº 250/2022-DG/
MP, que tem por objeto a aquisição de materiais e suprimentos 
para escritório.

Poderão participar do certame todos os interessados em 
contratar com a Administração Estadual que estiverem regis-
trados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com 
o seu objeto, que sejam detentores de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus repre-
sentantes, e que sejam Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte ou Cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da 
Lei federal n. 11.488/2007, na forma estabelecida no regulamen-
to que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

O Edital da presente licitação encontra-se à disposição 
dos interessados, nos endereços eletrônicos www.bec.fazenda.
sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e, www.mpsp.mp.br e www.e-
-negociospublicos.com.br . A sessão pública de processamento 
do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrôni-
co www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
23/09/2022, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
12/09/2022

Comissão Julgadora de Licitações, em 09 de setembro de 
2022.

EDITAL Nº 001/2022.
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
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13 - Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-
tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras uni-
dades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, observada a ordem de classificação e respeitada 
a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais 
existam candidatos habilitados nas correspondentes listas dos 
locais onde surgirem as aludidas vagas;

13.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em local diverso daquele escolhido quando da inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado não ocasionará sua exclusão 
da lista, nem alterará sua ordem de classificação, permanecendo 
o candidato na lista de habilitados para o local que efetivamente 
concorreu.

14 - Para mais informações entrar em contato pelo(s) 
telefone(s) (11) 3859-8018 no horário das 09:00 às 15:00 horas 
(exceto sábados, domingos e feriados).

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado não cabendo 
recursos quanto à decisão proferida.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CLASSE:
FILHOS: ( ) NÃO ( ) SIM QUANTOS: ______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA, em nível de 

graduação, em instituição reconhecida pelo MEC (especificar 
Instituição Promotora, Ano de início e conclusão)

III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 
Promotora, ano de início e de conclusão).

DOUTORADO:
MESTRADO:
OUTROS CURSOS:
IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (especificar local onde 

trabalhou, período, cargo ocupado, resumo das atividades 
desenvolvidas que guardem estreita relação com a área em 
que irá atuar)

V - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DIVERSOS NA ÁREA EM 
QUE IRÁ ATUAR

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRADECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

_____________________________________
Assinatura
São Paulo, _____/ _____/_____.

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO:
SCEC-PRC-2022/00516
ASSUNTO: ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCU-

MENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 16/2022 Música Popular / 
Circulação de Espetáculo

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO 
EDITAL PROAC N° 16/2022 –

Música Popular / Circulação de Espetáculo
Trata-se da análise da documentação de inscrição enviada 

de acordo com disposto no item 6.2 (Parâmetros Específicos) do 
referido Edital, dos proponentes selecionados e suplentes.

PROPONENTES SELECIONADOS HABILITADOS:
Num.Inscrição - Nome da Proposta - Tipo do proponente 

- Proponente Nome - Proponente Cidade - Valor da proposta 
- Cota Interior

16/2022-1654.5253.7765 - Circulação do álbum “Bebé” 
- Pessoa Jurídica - FELIPE SALVEGO DE SOUZA 46281000803 - 
Piracicaba - R$ 100.000,00 - Sim

16/2022-1654.1289.8002 - Turnê Paulista JOÃO SUPLICY: 
SAMBLUES - Pessoa Jurídica - Ligia Fernandes Araujo 
29616994875 - São Paulo - R$ 100.000,00

16/2022-1654.0859.1723 - Peripécias - Pessoa Jurídica - 
Maria Victoria Saavedra Castrillon - São Paulo - R$ 50.000,00

16/2022-1654.2634.4698 - Mirianês Zabot canta Gonzagui-
nha - Pegou um Sonho e Partiu - Pessoa Jurídica - Mirianês Zabot 
73506125087 - São Paulo - R$ 50.000,00

16/2022-1653.2224.3351 - Lula Barbosa - Mestiçaria - Pes-
soa Jurídica - Mira Ira Editoração Musical Ltda - São Paulo - R$ 
100.000,00

16/2022-1654.3782.7331 - Paisagem da Janela - Pessoa 
Jurídica - Denise Maria de Carvalho Yamaoka - Santos - R$ 
100.000,00 - Sim

16/2022-1654.0334.6063 - Além do Carmo - Pessoa Física 
- Luis Artur Maia de Aguiar - Campinas - R$ 50.000,00 - Sim

16/2022-1654.3795.3713 - Choro Sem Lenço - Pessoa 
Jurídica - Reinaldo Willams Silva dos Anjos - Campinas - R$ 
100.000,00 - Sim

16/2022-1653.9324.0335 - Na Pisada - Circulação do grupo 
Flautins Matuá - Pessoa Jurídica - FERNANDO DE SOUZA JORGE 
28780119883 - Campinas - R$ 100.000,00 - Sim

16/2022-1653.2561.9048 - Morada do Vento - Pessoa 
Jurídica - Felipe Ribeiro Arakaki ME - São Paulo - R$ 100.000,00

16/2022-1654.1083.9097 - A Bossa Nova Paulista – circula-
ção de shows - Pessoa Jurídica - Leonardo Cardoso dos Santos 
Escobar - São Paulo - R$ 100.000,00

16/2022-1654.5116.4843 - TRIO GATO COM FOME - 
SEDENTO - Pessoa Jurídica - BIANCAMARIA BINAZZI - ME - São 
Paulo - R$ 100.000,00

16/2022-1654.5253.4541 - Viva Lina - Pessoa Jurídica - TOL-
TEKA PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA. - ME - São Paulo - R$ 
100.000,00

16/2022-1653.5176.2676 - Passim: 7 anos aqui e lá - Pessoa 
Jurídica - Vandreza Lizandra Pantoni da Freiria ME - Ribeirão 
Preto - R$ 100.000,00 - Sim

16/2022-1653.1691.5332 - Maryakoré, de Consuelo 
de Paula - Pessoa Jurídica - MARIA CONSUELO DE PAULA 
46440798634 - São Paulo - R$ 100.000,00

16/2022-1654.1167.2327 - Margens da palavra - Pessoa 
Jurídica - LUANDA COMUNICAÇÃO E CULTURA LTDA - São 
Paulo - R$ 50.000,00

16/2022-1654.3807.8356 - SoFrida mas não me Kahlo 
- Pessoa Jurídica - Elthon Miranda da Costa - São Paulo - R$ 
100.000,00

16/2022-1653.5715.2607 - TROVADORES URBANOS - Pes-
soa Jurídica - MMP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - São Paulo 
- R$ 100.000,00

16/2022-1651.6960.6353 - Circulação do Projeto: Canções 
de Amores Paulistas - Alaíde Costa canta Eduardo Santhana - 
Pessoa Jurídica - Canta Produções e Promoções Ltda - Santana 
de Parnaíba - R$ 100.000,00 - Sim

16/2022-1654.3608.1309 - Paisagem Verde - Sandra Fidalgo 
e Toninho Ferragutti - Pessoa Jurídica - Borandá Produções Artís-
ticas Ltda. - São Paulo - R$ 100.000,00

VIII - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na avaliação curricu-
lar, observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo 
com os parâmetros definidos no Capítulo V, deste edital, em 
conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

4 - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

IX - DO DESEMPATE
1 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favora-

velmente, ao candidato que tiver pela ordem: 1.1 - Maior idade 
(igual ou superior a 60 anos), em cumprimento à Lei Federal nº 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

1.2 - Maior idade (até 59 anos);
1.3 - Escolaridade mais compatível em relação à atividade a 

ser desempenhada, quando cabível;
1.4 - Maior tempo de experiência em relação ao cargo / 

especialidade / área de atuação (a Comissão deve identificar 
qual das três situações melhor se adéqua);

1.5 - Maior grau de escolaridade;
1.6 - Maiores encargos de família;
1.7 - Sido jurado (após 09/06/2008), nos termos do disposto 

no Artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto Lei nº 
3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689 
de 09/06/2008;

1.7.1 - Este direito decorre do exercício da função de jurado 
a partir da vigência do dispositivo legal supra;

1.7.2 - O candidato deverá informar no ato da inscrição sua 
condição de ter exercido a função de jurado;

1.7.3 - O candidato deve estar ciente que no momento da 
escolha de vaga deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.7.4 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado e se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no momento da escolha de vaga, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado;

1.8 - Esteja inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal.

2 - Em caso de permanência do empate, os candidatos 
empatados serão convocados pelo órgão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado, através de publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br), a participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

X - DOS RECURSOS
1 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão no 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

2 - Os recursos poderão ser preenchidos na unidade deten-
tora do certame, sito à Avenida Deputado Emilio Carlos, 3000 
– Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo- CEP 02720-200, Térreo 
na Seção de Recrutamento e Seleção do Serviço de Recursos 
Humanos, no horário das 09:00 às 15:00 horas;

2.1 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado terá prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo de apresentação de recurso pelo candidato, 
para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) o resultado da soli-
citação do candidato.

3 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especi-
ficado neste edital ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item “1” deste Capítulo.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - Decorrido o período estabelecido para recurso e 

publicação das decisões emanadas pela Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado, a unidade publicará a 
Classificação Final.

2- A partir da edição da Classificação Final, a convocação 
para a escolha de vagas será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e notificada por e-mail, conforme endereço informado na 
ficha de inscrição pelo candidato, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

3 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

4 - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

5 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar 
na convocação para escolha de vagas na data estabelecida pela 
unidade, perderá o direito à contratação, sendo convocado o 
subsequente na ordem da Classificação Final.

6 - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unida-
des integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital.

7 - No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Administração direta e Autárquica do Estado acom-
panhar os procedimentos de âmbito federal e a obtenção da 
naturalização pelo candidato contratado, adotando, ao final, as 
providências que se fizerem necessárias.

8 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

9 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, ainda que para atividades diferentes, antes de 
decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato anterior.

10 - O Contrato por Tempo Determinado deverá ser cele-
brado no 1º dia útil subsequente à realização da anuência para 
escolha de vaga e o contratado deverá iniciar exercício no 1º dia 
útil subsequente à assinatura do Contrato.

11 - Todos os resultados serão publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), tendo o candidato a responsabilidade de acompanhar 
as publicações dos editais.

12 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
no cargo correspondente na unidade em questão.

3 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no 
edital do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

3.1 - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do processo 
seletivo simplificado por meio do sistema de pontuação diferen-
ciada será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

4 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “2.1” 
deste Capítulo será objeto de verificação por parte da Comissão 
de Heteroidentificação, sujeitando-se os autores de declarações 
falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que 
optaram por participar do processo seletivo simplificado pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados por meio 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, após 
resultado da análise curricular;

4.1.1 - Somente os candidatos habilitados no processo 
seletivo simplificado e que foram beneficiados pelo sistema de 
pontuação diferenciada serão convocados para o procedimento 
de verificação.

4.2 - Para aferição da veracidade da autoclassificação 
de candidatos pretos e pardos será verificada a fenotipia e, 
caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência;

4.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem acima, será exigido do candidato documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja 
possível a verificação do preenchimento do requisito previsto 
para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

4.3 - Para verificação da veracidade da autoclassificação 
do candidato indígena será exigido o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores;

4.4 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

5 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
processo seletivo simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, exceto os inabilitados. Enten-
de-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontu-
aram e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas 
e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

6 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do processo seletivo, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do processo seletivo. Ao término da 
fase de processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá 
após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota 
simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este Capítulo.

8 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

9 - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na 
fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

10 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas.

VI - DA ANÁLISE CURRICULAR
1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise 

Curricular, conforme modelo anexo;
1.1 - A Análise Curricular terá caráter eliminatório e clas-

sificatório.
VII - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
1 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
1.1 – Mestrado, 06 (seis) pontos;
1.2 – Curso de Especialização na área para qual concorre, 

08 (oito) pontos;
1.3 – Curso na área de Ortopedia e Traumatologia com 

carga horária mínima de 05 (cinco) horas, 01 (um) ponto por 
curso, no máximo 04 (quatro);

1.4 - Curso de capacitação em ATLS (Suporte de Vida 
Avançado no Trauma), 02 pontos, Certificado de conclusão ou 
equivalente;

1.5 - Experiência Profissional na área de atuação para 
qual concorre (cirurgia do quadril), 01 (um) ponto por ano de 
experiência, máximo de 06 (seis) pontos, através de declarações 
comprobatórias em papel timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 
atuação e período de trabalho;

c) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou 
do órgão de recursos humanos ou da empresa ou instituição;

1.6 – Trabalhos Publicados ou Apresentados (nos últimos 
cinco anos) 0,50 (zero vírgula cinqüenta) por trabalho publicado, 
no máximo de 02 (dois) pontos;

1.7 - Participação em Congressos, Conferências, Simpósios, 
(nos últimos cinco anos) 0,50 (zero vírgula cinqüenta) por parti-
cipação, no máximo de 02 (dois) pontos.

2 - Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Possuir Graduação em Medicina;
1.9 - Possuir registro no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo - CREMESP;
1.10 - Possuir certificado de conclusão de Residência 

Médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM), na especialidade para a qual 
concorre ou Título de Especialista emitido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) na especialidade para a qual concorre, 
ou Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia (SBOT) na 
especialidade para qual concorre;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE/
Carteira de Registro Nacional Migratório – CRNM, quando for o 
caso, e Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI 
próprio ou, na ausência deste, o RANI de um de seus genitores, 
caso opte por participar do processo seletivo simplificado pelo 
sistema de pontuação diferenciada de que trata o Capítulo V 
deste edital, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, 
devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues 
pelos candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VII deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item 
“1” e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de 
vagas, implicará na eliminação do candidato e na anulação de 
todos os atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 
com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 
deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subi-
tem anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo XI deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral 
com todos os candidatos, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos com deficiência e será convocado nos 
termos do Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 1 - O candidato preto, pardo ou 
indígena poderá fazer uso do sistema de pontuação diferencia-
da, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e 
do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018.

2 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve, no ato de inscrição do processo seletivo simplificado, 
cumulativamente:

2.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena;
2.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

2.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada.


